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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  

REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 033/2019 

 

O MUNICIPIO DE GUAÇUÍ-ES, doravante denominada PMG, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.174.135/0001-20, com sede na Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES, por solicitação 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS, 
através de seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto 10.874/2019, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar, conforme processo administrativo nº 
0238/2019, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
033/2019, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e legislações 

correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Complementar 123/2006, de 
acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

A sessão pública de Pregão Presencial terá início na data e horário, conforme informações abaixo 

discriminadas: 

PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES IMPRETERIVELMENTE: 

DATA: 22/05/2019, até às 08h30min. 

ENDEREÇO: Praça João Acacinho, 01 – Centro – Guaçuí-ES – CEP 29.560-000. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
DATA: 22/05/2019, a partir das 09h00min.  

(NÃO SERÁ ACEITO PROTOCOLO APÓS O HORÁRIO) 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

AOS LICITANTES: 

O Edital estará a disposição dos interessados na sede da PMG, sito à Praça João Acacinho, 01, 

Centro – Guaçuí-ES, no horário de 08h às 11h e das 13h as 17h, de segunda a sexta-feira com a 

Comissão Permanente de Licitação, pelo telefone 28-3553-4938 ou pelo e-mail 

licitacaopmg@gmail.com 

1 - DO OBJETO 

Esta licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, DE 

ACORDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, conforme as condições e 

especificações constantes deste Edital e de seus Anexos. 

1.2 - A descrição dos objetos relativos a esta licitação é aquela constante do Termo de Referência 

(ANEXO III). 

1.3 - As licitantes poderão concorrer para os objetos que lhes forem convenientes. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1 - Somente poderão participar da presente licitação as companhias seguradoras, do ramo 

pertinente ao objeto ora licitado, cadastradas ou não no município, legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação 
solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. As corretoras de seguros 

poderão participar apenas como representantes das seguradoras, uma vez que a contratada será 
a responsável pela emissão da apólice seguradora. 

3.1.1 - Os interessados deverão atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e de seus Anexos.  

3.1.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
a) em recuperação judicial ou que tenham tido sua falência declarada, que se encontrem sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do 
direito de licitar ou contratar com a PMG e demais órgãos da Administração Pública; 
c) que esteja constituída sob a forma de consórcio; 
d) que incidir no estipulado no art. 9º da Lei 8.666/93 

3.2 - A simples participação neste certame implica: 
a) aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 
b) que o prazo de validade da proposta comercial é de 90 (noventa) dias, a contar da data 
estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 
c) aceitação das condições estabelecidas na minuta de Contrato apresentada no ANEXO VII. 

3.3 – DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

3.3.1 – O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006deverá apresentar 

a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO VI 

(MODELO) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão do 

art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio. 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 – No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão pública, os 
interessados ou seus representantes legais deverão proceder ao respectivo CREDENCIAMENTO, 
comprovando possuir os necessários poderes para ofertar lances, interpor e/ou renunciar à 
interposição de recursos, bem como praticar todos os atos inerentes ao certame. Cada licitante 
far-se-á representar por seu titular, mandatário constituído ou pessoa devidamente munida de 
credencial, sendo que somente estes poderão intervir nas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento, com foto, equivalente. 
 
4.1.1 – As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, 
sócio ou dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 
Contrato Social (ATOS CONSTITUTIVOS), neste último caso, será aceito também somente a 
ultima alteração com Consolidação Contratual; ou Registro Comercial no caso de empresa 
individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de 
todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser 
apresentada cópia autenticada do documento de identidade do representante. 
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4.1.2 – A representação também poderá ser feita através de Carta de Credenciamento (Anexo I), 
bem como procuração pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para 
a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de 
licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos 
de identidade do credenciado e daquele que o credenciou, do outorgado e do outorgante da 
procuração, assim como o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social, neste 
ultimo caso, será aceito também somente a ultima alteração com Consolidação Contratual, ou 
Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
4.2 - As empresas deverão apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação da 
condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial, para aplicação da Lei Complementar 123/2006, nas fases de habilitação e 
julgamento das propostas. 
 
4.3 – Os representantes entregarão ao Pregoeiro, junto com os documentos do credenciamento, a 
Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos 
(Anexo V) conforme o disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, ou seja, deve ser 
entregue SEPARADA dos envelopes nº 01 e nº 02. 
 
4.3.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.3, o Pregoeiro disponibilizará a estes um 
modelo de declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado. 
4.3.3 – Caso o proponente não compareça, deverá enviar juntamente com os envelopes, 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
Inexistência de Fatos Impeditivos (Anexo V), e o mesmo participará do Pregão com a primeira 
proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando a apresentação de novas 
propostas e a interposição de recurso. 
 

4.4 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o PREGOEIRO ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão Presencial. Nesse caso, a licitante ficará 

automaticamente excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido o preço apresentado em 

sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 

4.5 - Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4.6 - O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 

procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 – O Envelope A – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no item 6  
deste Edital, e o Envelope B – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos/informações 
exigidos nos item 8. 

5.1.1 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
ou da Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, hipótese em que a autenticação 
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deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados. No caso das certidões via internet 
poderá ser cópia simples, pois será consultada a veracidade das certidões pela Internet. 

5.1.2 – Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente edital, deve 
a mesma fazer prova, dentro do envelope da fase correspondente à exigência, através de 
declaração do órgão expedidor do aludido documento.  

5.2 – A licitante deverá entregar os envelopes “PROPOSTA” (envelope A) e “HABILITAÇÃO” 
(envelope B), simultaneamente, no setor de protocolo geral da PMG. 

5.3 - Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente, devendo 
estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do 
proponente (CNPJ) os seguintes dizeres:  

ENVELOPE A 
Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 033/2019 

Razão Social da Empresa 
CNPJ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

5.4 – A abertura dos envelopes será efetuada logo após a entrega dos envelopes e o 
credenciamento dos representantes das licitantes, em reunião pública a se realizar na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da PMG no endereço acima citado, podendo ser alterado o 
local mediante afixação de aviso na entrada desse local. 

5.5 – Após a apresentação dos envelopes não caberá desistência da licitação, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 

5.6 – Na hipótese de não haver expediente no dia fixado no subitem 5.1, os eventos respectivos 
ficam transferidos para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o horário e o local 
preestabelecidos, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em contrário. 

6 - DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE A 

6.1 - A proposta comercial deverá ser elaborada de forma a atender aos seguintes requisitos: 
a) ser apresentada em conformidade com o modelo constante do ANEXO IV, com indicação da 
denominação social e do número do CNPJ da licitante; 
b) descrição do serviço ofertado, contendo as informações sobre a seguradora, 
especificações e características detalhadas para cada item ofertado, frente às 
especificações contidas no Objeto deste Edital, de modo que o Pregoeiro possa facilmente 
constatar que as especificações deste Edital foram ou não atendidas; 
c) conter oferta firme e precisa para o objeto que cotar, sem alternativa de preço ou quaisquer 
outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 

ENVELOPE B 
Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES 

A/C: Comissão Permanente de Licitação 
Pregão Presencial nº. 033/2019 

Razão Social da Empresa 
CNPJ 

HABILITAÇÃO 
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d) o preço: em moeda nacional, preço unitário e total para cada item licitado. No referido 
preço deverão estar incluídas as despesas com fretes, considerando os locais de entrega, 
recursos materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários 
e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Edital, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
e) indicar o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias; 
f) estar datada e assinada; 
g) observar o limite máximo de preços previsto no Anexo III deste Edital; 
h) não conter emendas, rasuras ou entrelinhas. 

6.1.1 - O preço ofertado deverá considerar todos os encargos incidentes sobre o objeto deste 
Pregão, não sendo aceita vindicação posterior para sua inclusão no preço, salvo se houver 
comprovação de que são novos e criados por ato de governo. 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - Para o julgamento das propostas, o PREGOEIRO levará em consideração o MENOR 
PREÇO GLOBAL, desde que atendidas às especificações deste Edital e de seus Anexos, sendo 
desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo. 
 
7.1.1 - Caso as licitantes apresentem algum item com valor superior ao que consta no anexo III, a 
mesma terá o item desclassificado, permanecendo validos os demais que estiverem de acordo 
com o referido anexo;  
 
7.2 - Abertos os envelopes "PROPOSTA" de todos os participantes, serão inicialmente 
classificadas pelo PREGOEIRO as propostas de menor preço para cada item e as propostas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente às de menor preço. 
 
7.2.1 - Em caso de empate, adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação inicial 
das propostas idênticas. 
 
7.3 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no subitem 7.2, o 
PREGOEIRO classificará as três melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
7.4 - Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de preços distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço. 
 
7.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, sendo ainda 
desclassificada a proposta que consignar preço unitário simbólico, irrisório ou de valor zero. 
  
7.6 - Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidades 
constantes do Art. 7º da Lei 10520/02 e do subitem 16.3, salvo motivo devidamente justificado. 
7.7. Imediatamente após a etapa de lances, ocorrendo à participação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, o Pregoeiro verificará a ocorrência de eventual empate, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06 - arts. 44 e 45.   
 
7.7.1. É considerado empate quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem classificada 
não enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
   
7.8. No caso de empate nos termos do subitem 7.7.1, será oportunizado à microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos 
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lances, sob pena de preclusão, sendo que, exercida a oportunidade a que se refere este subitem, 
sua proposta será classificada em 1º lugar.   
 
7.8.1. Verificando-se valores iguais nas propostas de microempresas e empresas de pequeno que 
estejam enquadradas na situação prevista no subitem 7.7.1, a primeira a apresentar oferta será 
decidida por sorteio a ser realizado pelo Pregoeiro.   
 
7.8.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte recusar o benefício previsto no 
subitem 7.7, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   
 
7.8.3. Não verificada a hipótese prevista no subitem 7.7 ou não exercido o direito previsto no 
subitem 7.8, será classificada em 1º lugar a proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.9 - Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira 
classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.10 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições de 
habilitação da licitante que a tiver formulado. 
 
7.11 - Se a oferta não for aceitável, o PREGOEIRO examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o Edital. 
 
7.12 - Nas situações previstas nos subitens 7.9 e 7.11, poderá o PREGOEIRO, ainda, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.13 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo PREGOEIRO, pela equipe de apoio e pelos 
representantes das licitantes. 
 

8 - DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

 
8.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação no envelope B, o 
qual deverá conter o nome da empresa, o termo “documentos de habilitação” e o número deste 
Pregão: 
 
8.1.1 - DOCUMENTO RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) prova de constituição social, que consiste nos seguintes documentos: 
a.1) no caso de empresa individual, o respectivo registro comercial;  
a.2) no caso de sociedade comercial, o respectivo contrato social ou documento equivalente 
registrado pela Junta Comercia com suas alterações (ou última alteração consolidada); 
a.3) no caso de sociedade por ações, o documento referido em “a.3” acompanhado de documento 
de eleição dos administradores da empresa; 
a.4) no caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado junto ao cartório 
competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
a.5) Alvará de localização e funcionamento em vigor, relativo ao domicílio ou sede do licitante. 
 
8.1.1.1 - O documento de habilitação jurídica referido neste subitem deverá explicitar o objeto 
social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, a sede da licitante e os 
responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os documentos pela 
licitante. 
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8.1.1.2 – Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 
CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação.  

8.1.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ, com CNAE específico para o 
objeto licitado. 

b) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta 
PGFN, RFB; 

c) Comprovante de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou da sede 
da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente; 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa, com 
validade na data de abertura da licitação; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa – CNDT; 

8.1.3 - Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do Tribunal de Justiça, em data não 
superior a 60 dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.1.4 – A empresa deverá apresentar ainda, Declaração de que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos Anexos deste edital; 

8.2 – Qualificação Técnica 

a) A empresa licitante deverá apresentar certidão de Regularidade emitida pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, comprovando o registro da empresa na referida 

autarquia e sua aptidão para exercer atividades junto ao mercado segurador e, ainda, que a 

Seguradora não se encontra sob regime de liquidação extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização 

extraordinária, nem cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 

b) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove já ter o licitante fornecido, sem restrição, 

produto igual ou semelhante ao objeto da licitação. O (s) atestado(s) deve(m) ser assinado por seu 

representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. O 

atestado deverá ser apresentado em original ou cópia por qualquer processo de autenticação, 

sem emendas ou rasuras. 

8.3 - As micro empresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar toda a 

documentação arrolada nos itens acima, bem como também a certidão simplificada da Junta 

Comercial do Estado, emitida em até 90 dias da data da entrega dos envelopes, para 
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comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no 

entanto: 

 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

8.4.1 - Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos 

solicitados neste Edital, deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas: 

a) originais; 

b) cópias autenticadas em cartório; 

c) cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pelo 

PREGOEIRO; 

d) publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores; 

e) certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação condicionada à confirmação de 

autenticidade mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor. 

8.4.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 

8.4.3 - A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não 
sendo permitida a mesclagem de documentos. 

8.4.4 - Serão declaradas INABILITADAS as licitantes que não cumprirem as exigências 
estabelecidas neste Edital de Pregão Presencial para habilitação. 

8.4.5 - Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 
licitante. 

8.4.6 - Caso o documento não especifique prazo de validade, considerar-se-á como tal o prazo de 
90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição.  

 9 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão 
Presencial. 

9.2 - Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
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9.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

9.4 – Caso um item seja passível de eventual recurso ou impugnação, o certame continuará em 
relação aos itens não questionados.   
 

10 - DOS RECURSOS 

 
10.1 - Os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das 
razões, podendo as interessadas juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 
demais licitantes já intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, contados a 
partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO à vencedora. 

10.3 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO não terá efeito suspensivo. 

10.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.5 - Não serão conhecidos recursos enviados por fax, e-mail ou após o decurso do prazo legal. 

10.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da PMG, na Praça João Acacinho, 01 – Centro - Guaçuí-ES., 
no horário de 08h às 11h e de 13hh às 17h, nos dias úteis. 

11 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 – O Registro de Preços será firmado entre a Administração e as empresas que ofertarem as 

melhores propostas e terá validade de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 

11.2 – A critério da Administração, os licitantes vencedores cujos preços tenham sido registrados 

serão convocados para assinarem a Ata de Registro de Preços e/ou receberem a Autorização de 

Fornecimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou convocação, 

sendo que as obrigações assumidas estão vinculadas à proposta, a este Edital e à respectiva Ata 

de Registro de Preços. 

11.3 - A Administração não estará obrigada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços 

decorrente deste certame, a firmar contratações que dela poderão advir, podendo realizar 

licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro 

a preferência de entrega em igualdade de condições. 

11.4 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente 

desta licitação, desde que manifeste interesse prévio, providenciando o encaminhamento ao 

órgão gerenciador da referida Ata de Registro de Preços, de sua estimativa de consumo, 

cronograma da contratação e respectivas especificações, Termo de Referência nos moldes da Lei 

8.666/93, devidamente adequado ao objeto desta licitação. A participação no Registro de Preços 

ficará condicionada a autorização do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e ao 

atendimento aos dispositivos contidos no Decreto Municipal 9.443/15 e suas alterações. 
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11.5 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá aceitar a entrega de materiais 

de melhor qualidade que os constantes na Ata de Registro de Preços, desde que não altere as 

especificações e características do objeto e os preços registrados na referida Ata de Registro de 

Preços. 

11.6 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. da Lei nº 8.666 de 1993 conforme Art.12 § 1 º do 

decreto municipal 9.443/2015. 

12 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

12.1 – A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as necessidades das Secretarias 
solicitantes, após a emissão da ordem de serviço. 

12.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

12.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no 

prazo ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que 

não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

12.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com 

fundamento no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por 

meio de servidor designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e 

permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do 

Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da 

execução das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.  

OBS: No prazo de validade da respectiva ata os veículos adquiridos serão contemplados 

 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Secretaria abaixo discriminada para o exercício de 2019. 

Secretaria Ficha  Fonte Código Orçamentário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

RECURSOS HUMANOS 
  REGISTRO DE PREÇOS 

 

14 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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14.1 - Homologada a decisão e depois de decorrido o prazo para interposição dos recursos e suas 

respectivas decisões, será a licitante vencedora convocada para assinar o Contrato, o que deverá 

fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Este prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado 

pelo LICITANTE VENCEDOR, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela CONTRATANTE. 

14.2 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá início no ato de sua assinatura e 

seu término se dará de acordo com o solicitado pela secretaria solicitante ou com a entrega total 

ou com a entrega de todos os itens licitados, podendo ser prorrogado, a critério da Administração. 

14.3 - Caso não compareça para firmar o contrato, poderão ser aplicadas às penalidades 

previstas neste edital e seus anexos. 

14.4 - Deverá ainda o licitante estar em dia com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do 

Licitante, Fazenda Pública Federal, Dívida Ativa da União, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço e a Seguridade Social - CND. 

14.5 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato sujeitará à aplicação da 

penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

14.6 – O contrato poderá ser cancelado pela administração: 

a) - Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das 

hipóteses contidas no art. 78 da Lei 8.666/93; 

b) - Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, 

c) - Judicialmente, nos termos da legislação. 

14.7 - O Contrato será celebrado de acordo com o que for adjudicado a cada licitante 

vencedora. 

15 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O valor estimado para o objeto licitado é aquele constante do Termo de referencia 

(ANEXO III). Serão desclassificadas as propostas que oferecerem preços unitários ou global 

acima destes valores, nos termos do inciso “X” art. 40, combinado com o inciso II do art. 48, 

ambos da Lei 8.666/93. 

15.2 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após satisfeitas as condições 

estabelecidas para a contratação, mediante apresentação da correspondente nota fiscal 

atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 

15.3 - Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da 

empresa quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de 

Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário 

para tanto a apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

16 – PENALIDADES E SANÇÕES 
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16.1 – A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá 

observar rigorosamente as condições estabelecidas para a entrega dos objetos desta licitação, 

sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 

8.666/93 e suas alterações, a saber: 

16.1.1 – Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 5 

(cinco) anos. 

16.1.2 – Multa de 3% (três por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o 

valor da proposta apresentada, pelo atraso no prazo de entrega da mercadoria, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, pela não retirada da Ordem de Fornecimento, 

calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

   onde: 

M = valor da multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

16.1.3 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas 

neste edital e nos termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa 

cominatória de 3% (três por cento), limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor total da 

proposta apresentada. 

16.1.4 – A aplicação da penalidade contida no item 16.1.2 não afasta a aplicação da sanção 

trazida no item 16.1.1. 

16.1.5 – Caso os licitantes se recusem a retirar a nota de fornecimento, a assinar o contrato ou a 

entregar os bens objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 

10.520/02, devendo os licitantes remanescentes ser convocados na ordem de classificação de 

suas propostas na etapa de lances. 

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 – É facultada ao PREGOEIRO, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.2 – Fica assegurado à PMG o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes e 
sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 

17.3 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a PMG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.4 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 



13 
 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel/Fax: (28) 3553-4938 
e-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 
 

17.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na PMG. 

17.6 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial. 

17.7 – As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
contratação. 

17.8 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto 
licitado. 

17.9 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

17.10 – O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Guaçuí-ES.                                       

                                            

Guaçuí-ES, xxx de xxxxxxx de 2019. 

 
 

___________________________ 
Gilmar Luzente Coutinho/ 

Jean Barbosa Soares 
PREGOEIROS 

ANEXO I 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
A 
Prefeitura Municipal de Guaçuí 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 
 

CREDENCIAMENTO 

 

Através da presente, CREDENCIAMOS o (a) Sr (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) 

da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXXXXXXX e CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2019, suprarreferenciada, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXXX, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular propostas, praticar os demais 

atos inerentes ao certame, inclusive firmar contrato. 

Local e Data. 
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__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

 

DECLARAÇÃO 

(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 

 

A empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª) 

______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF nº _________________, declara, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
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outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 

Local e Data. 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

  
Contratação, via REGISTRO DE PREÇO, de pessoa jurídica para prestar serviços de seguro de veículos para  
a frota oficial do Município, com cobertura total contra danos materiais resultantes de sinistro, roubo ou furto, 
colisão, incêndio, danos causados pela natureza e a terceiros, incluindo assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
com reboque ou transporte do veículo segurado, em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
    

2 – JUSTIFICATIVA 

 
A contratação de Empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de 
veículos, tem por finalidade manter os veículos pertencentes à frota do Município de Guaçui, 
num padrão de segurança, minimizando os riscos de possíveis perdas patrimoniais bem 
como a preservação dos bens públicos.  Os veículos foram agrupados em lote único a fim de 
possibilitar economia de escala e também em razão de que, pesquisa feita em outros editais, 
as possíveis licitantes possuem condições de prestar este serviço com capacidade técnica e 
operacional de forma a abranger todas as marcas. Ficando de forma mais acessível para as 
secretaria aderirem a ata de registro de preço, para assim fazerem seu pedido. 

 

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 

A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços por pessoa jurídica, para 
segurar a frota de veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros 
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, assistência 24 horas 
e prestação de serviços de socorro ou salvamento em situação decorrente de um dos 
riscos cobertos.  

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL DOS VEÍCULOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ-ES, COM COBERTURA TOTAL (COLISÃO, INCÊNCIO, 
ROUBO...), COM COBERTURA A TERCEIROS, DANOS MATERIAIS E DANOS 
PESSOAIS, ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIROS, FRANQUIA OBRIGATÓRIA 
NORMAL, FRANQUIA PARA VIDORS, RETROVISORES, FARÓIS E LANTERNAS. 

 

O SEGURO DEVE SER REALIZADO DE ACORDO COM O VALOR DETERMINADO NA 
MODALIDADE “FROTA”. 

 

A IMPORTÂNICA SEGURADA PARA CADA VEÍCULO SERÁ DETERMINADA PELO 
VALRO DE MERCADO CONSTANTE DA TABELA FIPE, PUBLICADA NO SITE 
www.fipe.com.br, OBSERVADA A FRANQUIA NORMAL. 

 

OS LIMITES DE COBERTURAS SERÃO COTADOS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS 
SEGUINTES VALORES POR VEÍCULOS: 

 

http://www.fipe.com.br/
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I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00; 

II-  VALOR PARA INDENIZAÇÃO DE DANOS COPORAIS R$ 200.000,00. 

 

ACIDENTE POR PASSAGEIRO - APP 

I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO MORTE POR PESSOA R$ 20.000,00; 

II – VALOR PARA INDENIZAÇÃO INVALIDEZ POR PESSOA R$ 20.000,00. 

 

SERVIÇO DE GUINCHO – 400 KM 

 

CARRO RESERVA ILIMITADO 

 

4 – LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Secretaria de Administração  

5 – CRONOGRAMAS DE FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Por ser uma contratação através de registro de preço, tornar-se destinado a demanda de 
cada secretaria a apresentação do cronograma dentro da sua necessidade.  

6 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA 

   

Item 3 

 
7 – VALOR ESTIMADO 

 
O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, como consta em anexo. 

Valor Total: R$ 169.387,10. 

8 – FISCAL DO CONTRATO (Nome, cargo e matrícula), conforme art. 67 da Lei 
8.666/93. 

 
  

GEAN LUIZ VIMERCATI DE SOUSA 
Superintendente de Controle e Manutenção da Frota Municipal 

9 – CONDIÇÕES GERAIS 

 

DATA: 10/04/01/ 2019. 

NOME E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel/Fax: (28) 3553-4938 
e-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 
 

 

DE ACORDO DO ORDENADOR DE DESPESA: 

 

10 – CONTEPLA ESTA ATA DE REGISTRO AS SECRETARIAS: 

 GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS; 

 GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL; 

 AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO ALIMENTAR; 

 OBRAS, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; 

 MEIO AMBIENTE: 

 CULTURA, TURISMO E ESPORTE; 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

OBS: No prazo de validade da abertura do processo e da respectiva ata os veículos 

adquiridos serão contemplados. 

 CONFORME PLANILHA:  
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 

EDUCAÇÃO 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

LIZ 2933 320040461 Ônibus M. Benz 1992/92 branca SIM 3387 

MQX 9087 927383225 VW/KOMBI  2007/07 branca NÃO 9942 

MSG 1901 139788042 Ônibus VOLKS  2009/09 branca SIM 11036 

MSG 1905 203266382 Ônibus VOLKS  2009/10 amarela SIM 12106 

MTE8767 255049072 Fiat/Strada 2010/11 branca NÃO 15832 

MST 5661 218248695 VW/KOMBI  2010/11 branca NÃO 12308 

MST 5662 148787444 NXR150 BROS  2009/09 preta SIM 11045 

MTV 2735 283365498 ONIBUS VOLKS  2010/11 amarela SIM 13364 

MTV 2736 308180410 ONIBUS VOLKS  2011/11 amarela SIM 14315 

MTV 2740 475697030 CHEVROLET/CRUZE  2012/12 prata SIM 14520 

ODG 8775 502530448 Micrôonibus 2012/13 amarela SIM 15095 

ODG 8776 502558695 Micrôonibus 2012/13 amarela SIM 15096 

OYK 7306 1055969869 Ônibus IVECO 2015/15 amarela SIM 19303 

OYK 8814 1043302260 Ônibus M. Benz 2014/15 amarela SIM 16970 

OBRAS 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

JFP 6036 829721720 Ford Ranger   Branca NÃO   

MTE8766 252370465 Fiat Strada   Branca NÃO 13218 

MPW 3999 684803763 Toyota     NÃO   

OHA 1501 453246654 Reboque do barco 2012/12   Preta NÃO 18028 
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ODA 7899 412856107 Ranger Cab. Dupla 2011/12   Branca NÃO 18027 

OVI 4732 590548123 Caminhonete  2013/13   NÃO 18030 

OVF 2155 575683260 Fiat Strada 2013/13 Branca NÃO 15085 

OVF 2156 588379115 Compac. Lixo 2012/13 Branca NÃO 15435 

OVF 2199 587408596 NXR 150 Moto 2013/14 vermelho NÃO 15153 

OVI 4731 565370529 Strada Woring 2013/13   NÃO 15014 

OVK 2937 587417927 NXR 150 Bros  2013/14 Vermelho NÃO 15265 

PPE 4161 1038403607 Caminhão Pipa 2014/15   NÃO   

MST 5657 170040682 Caminhão caçamba 2009/09   Branca NÃO 11723 

MST 5658 170037924 Caminhão caçamba 2009/09   Branca NÃO 11722 

PPD 9611 1125736841 Cominhão Iveco Tector 2017     NÃO   

MTV 2738 453102484 IVECO EUROCARGO 2011/2012   Branca NÃO   

AGRICULTURA 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

MTV 2741 504310810 VW Saveiro 1.6 2012/13 Prata NÃO 14677 

MTX 5945 395400589 Fiat Uno Mille 2011/12 Branca NÃO estado 

OVF 2200 587764325 NXR 150  Moto 2013/13 verde NÃO 15074 

OVF 1928 1135179350 Fiat Palio 2014/15 Branca NÃO 17206 

OYF 1776 1001522092 Caminhão Baú     NÃO   

OVI 4734 995953198 Caminhão caçamba 2013/13   Branca NÃO 16711 

OYK 8810 1043178683 caminhão  2014/14 Branca NÃO 18664 

OYK 8811 1043177865 caminhão 2014/15 Branca NÃO 18661 

OYK 8812 1043176451 caminhão 2014/15 Branca NÃO 18665 

OYK 8813 1043173380 caminhão 2014/15 Branca NÃO 18663 

PPL 6715 1073374545 Montana Caminhonte 2015/16   Branca NÃO   

QRD 2975 1170981230 FORD CARGO 2018/2019 Branca NÃO   
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PPQ 5913 1107645988 Fiat Strada 2016/2017 Branca NÃO   

PPQ 5915 1107648987 FIAT STRADA 2016/2017 BRANCA NÃO   

PPQ 5911 1108259135 FIAT MOBI 2017/2017 BRANCA NÃO   

OYF 1776 1001522092 FORD CARGO 2014/2014 Branca NÃO   

SAÚDE 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

OYK 8815 1045785528 Ambu. Doblo     SIM   

MTE 8768 255158203 Ambu.UTI móvel 2010/11 Branca SIM 13229 

MTE 8774 280509251 Fiat Palio  2010/11 Branca SIM 15996 

ODL 6855 504717129 UNO Milly 2012/13 Branca SIM 14679 

OYK 8808 1026160143 VAN Sprinter 2014/14 Branca SIM   

OYK 8809 1026880790 VAN Sprinter 2014/14 Branca SIM   

OYK 7305 1101732986 Chev/Prisma  2015/16 Branca SIM   

OYK 7311 1101730592 Chev/Prisma  2015/16 Branca SIM   

OYF 9127 1005640731 Doblo Atrative     SIM   

PPQ 6366 1128529235 Doblo Excellence 2017/2017 PRATA SIM   

PPQ 6367 1128531450 Doblo Excellence 2017/2017 prata SIM   

QRC 1216 1160472642 Fiat Argo 2018/2019 Branca SIM   

QRC 1217 1160474777 Fiat Argo 2018/2019 Branca SIM   

PPP 8608 1139277925 SANDERO 2017/2018 Branca SIM   

PPP 8609 1139312224 SANDERO 2017/2018 Branca SIM   

OVF 2201 575954965 NXR 150 MOTO 2013/2014 vermelha SIM   

QRG 4C33 1186519727 RENAULT MASTER  2018/2019 Branca SIM   

QRF 7C13 1183876391 L200 TRITON 2018/2019 Branca SIM   

 ADMINISTRAÇÃO 
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PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

MQE 7006 701122242 VW KOMBI 1998/99 BRANCA NÃO   

MRP 3237   GOL 1988/88   NÃO 227725 Estado 

OVK 2936 587419482 NXR 150 MOTO 2013/14   NÃO 15266 

MSX 1540 920987117 FORD FIESTA 1.6 2007/2008 PRATA NÃO   

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

MTU 1522 271349077 CELTA SPRINT 2010/11 Branca SIM E.S  

MTV 2734 281533342 Micro Ônibus 2010/11 Branca SIM 13455 

ODL 6856 506043410 Fiat Doblo 2012/13 Branca SIM 14585 

OVJ 1528 1135029382 Grand Siena 2014/14 Branca SIM   

QRC 1218 1163842823 CHE/SPIN 2018/2018 PRATA SIM   

QRC 1207 1170132097 FIAT CRONOS 2018/2019 Branca SIM   

MEIO AMBIENTE 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

MTE8765 252368010 FIAT UNO 2010/11 branca SIM 13217 

MRQ0515 275717283 Caminhão Baú  1986/86 azul NÃO 227720 

GABINETE 
PLACA RENAVAN MARCA/TIPO ANO/MODELO COR SEGURADO Nº PATRIMÔNIO 

OVJ 1526 101461841 PALIO FIRE  2014/15 branca NÃO   

PPQ6369 1158505261 CRONOS AUT. 2018/2019 PRATA SIM   
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ITEM DESCRIÇÃO QT. 
PREÇO 

UNIT. 
TOTAL 

1 

Objeto a prestação de serviços 
por pessoa jurídica, para segurar 
a frota de veículos, com cobertura 
contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, 
assistência 24 horas e prestação 
de serviços de socorro ou 
salvamento em situação 
decorrente de um dos riscos 
cobertos.  
OS LIMITES DE COBERTURAS 
SERÃO COTADOS LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO OS 
SEGUINTES VALORES POR 
VEÍCULOS: 
 
I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS R$ 
200.000,00; 
II-  VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
DE DANOS COPORAIS R$ 
200.000,00. 
 
ACIDENTE POR PASSAGEIRO - 
APP 
I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
MORTE POR PESSOA R$ 
20.000,00; 
II – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
INVALIDEZ POR PESSOA R$ 
20.000,00. 
 
SERVIÇO DE GUINCHO – 400 KM 
 
CARRO RESERVA ILIMITADO 

OBS: No prazo de validade da 
abertura do processo e da 
respectiva ata os veículos 
adquiridos serão contemplados. 
 76 veículos  R$ 2.208,57   R$ 167.851,32  

TOTAL R$ 167.851,32 
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROPOSTA COMERCIAL 
A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

Proposta comercial para o Pregão Nº 033/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

SEGURO DE VEÍCULOS, DE ACORDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, 

conforme as condições e especificações constantes deste Edital e de seus Anexos. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/fax: 

E-mail: 

ITEM DESCRIÇÃO QT. PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

Objeto a prestação de serviços 
por pessoa jurídica, para segurar 
a frota de veículos, com cobertura 
contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, colisão, incêndio, danos 
causados pela natureza, 
assistência 24 horas e prestação 
de serviços de socorro ou 
salvamento em situação 
decorrente de um dos riscos 
cobertos.  
OS LIMITES DE COBERTURAS 
SERÃO COTADOS LEVANDO EM 
CONSIDERAÇÃO OS 
SEGUINTES VALORES POR 
VEÍCULOS: 
 
I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
DE DANOS MATERIAIS R$ 
200.000,00; 
II-  VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
DE DANOS COPORAIS R$ 
200.000,00. 
 

ACIDENTE POR PASSAGEIRO - 
APP 76  R$   
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I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
MORTE POR PESSOA R$ 
20.000,00; 
II – VALOR PARA INDENIZAÇÃO 
INVALIDEZ POR PESSOA R$ 
20.000,00. 
 
SERVIÇO DE GUINCHO – 400 KM 
 
CARRO RESERVA ILIMITADO 

OBS: No prazo de validade da 
abertura do processo e da 
respectiva ata os veículos 
adquiridos serão contemplados. 
 

TOTAL  

 

a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 

frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento 

do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste Edital e seus 

Anexos. 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão Presencial 

c) No prazo de validade da respectiva ata os veículos adquiridos serão contemplados. 

d) O prazo de garantia dos produtos é de ________________. 

Local e Data. 
_________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

 

 

Assunto: Declaração de Atendimento de Exigências Habilitatórias para participação no 

Pregão Presencial nº. 033/2019 e de inexistência de fatos impeditivos para habilitação. 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a 

disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da 

Lei nº 10.520/06, bem como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório relativo ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 da Prefeitura Municipal de 

Guaçuí-ES, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES 

 

Praça João Acacinho – Centro - Guaçuí-ES – Tel/Fax: (28) 3553-4938 
e-mail: licitacaopmg@gmail.com – CEP. 29560-000 

 CNPJ. 27.174.135/0001-20 
 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP) 

 

A 

Prefeitura Municipal de Guaçuí 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP)  

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. 

___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, nº. _________________, Bairro _______________, na cidade 

de ____________________ (______), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) 

__________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº. _________, 

SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº. ______________________________, DECLARA 

que se enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº. 123/2006. Declara ainda que 

não existe qualquer impedimento entre os previstos nos inciso do § 4º do Artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

 

Local e Data. 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE GUAÇUÍ-ES E A EMPRESA 

______________________________, NA QUALIDADE 

DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÇUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça João 

Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-20, neste ato 

representado por seu (sua) Secretário (a) ......, brasileiro (a), casado (a) , residente e domiciliado 

(a) nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 

............................, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º....................., sediada na............................, 

doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

e observados os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/1993, 

resolvem firmar o presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 – OBJETO 

Esta licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO DE VEÍCULOS, DE 

ACORDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, conforme as condições e 

especificações constantes deste Edital e de seus Anexos. 

2– PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 
2.1– A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no 

Edital Pregão Presencial nº 033/2019, e seus anexos, os quais independentemente de 

transcrição, passam a integrar esse instrumento Contratual, em conformidade com a Lei nº. 8.666 

de 21 de Junho de 1993, e suas alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for 

omisso. 

Parágrafo único – A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que 
serviram de base no Edital Pregão Presencial nº 033/2019, as quais independentemente de 
transcrição, passam a integrar esse instrumento Contratual. 

3 – PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

3.1 - Pelo objeto ora adquirido a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 

____________ (__________________________________). 
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3.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante 

apresentação da correspondente nota fiscal atestada pelo responsável da Secretaria solicitante. 

3.3 - O pagamento efetuado não implica reconhecimento pela CONTRATANTE de adimplemento 

por parte da CONTRATADA relativamente às obrigações previdenciárias, sociais, trabalhistas, 

tributárias e fiscais, nem novação em relação a qualquer regra constante destas especificações. 

3.3.1 - No preço, conforme o Pregão Presencial, já está incluído os custos e despesas, inclusive 

prestação de garantia, transporte, combustíveis, taxas, impostos, embalagens, seguros, licenças, 

despesa de frete, pessoal para instalação e encargos sociais que incidam ou venham a incidir, 

relacionados com fornecimento dos produtos e prestação de serviços e todas as despesas 

necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

3.3.2 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir 

da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

3.3.3 – A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

3.3.4 - Somente após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas, a CONTRATADA será 
considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente. 

4 – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

4.1 – Não haverá reajuste dos preços registrados. 

5 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 – O prazo de vigência do contrato objeto desta licitação terá início no ato de sua assinatura e 
seu término se dará de acordo com o solicitado pela secretaria solicitante, podendo ser 
prorrogado, a critério da Administração. 

6 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
6.1 - A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, 
após a emissão da ordem de serviço. 

6.2 - A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

6.3 - A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no 

prazo ajustado, os produtos que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que 

não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

6.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento 

no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de 

servidor designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e 

permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do 

Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da 

execução das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.  

OBS: Objeto a prestação de serviços por pessoa jurídica, para segurar a frota de 

veículos, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, 

colisão, incêndio, danos causados pela natureza, assistência 24 horas e prestação de 

serviços de socorro ou salvamento em situação decorrente de um dos riscos cobertos.  

OS LIMITES DE COBERTURAS SERÃO COTADOS LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO 
OS SEGUINTES VALORES POR VEÍCULOS: 
 
I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS R$ 200.000,00; 
II-  VALOR PARA INDENIZAÇÃO DE DANOS COPORAIS R$ 200.000,00. 
 
ACIDENTE POR PASSAGEIRO - APP 
I – VALOR PARA INDENIZAÇÃO MORTE POR PESSOA R$ 20.000,00; 
II – VALOR PARA INDENIZAÇÃO INVALIDEZ POR PESSOA R$ 20.000,00. 
 
SERVIÇO DE GUINCHO – 400 KM 
 
CARRO RESERVA ILIMITADO 

OBS: No prazo de validade da abertura do processo e da respectiva ata os veículos 

adquiridos serão contemplados. 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 
própria da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES para o exercício de 2019. 

Secretaria Ficha  Fonte Código Orçamentário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

RECURSOS HUMANOS. 
  REGISTRO DE PREÇOS 

 
8 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do Contrato;  

8.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento do objeto, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências deste Contrato; 

8.1.3 - Permitir acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às suas dependências 

para a execução do objeto;  
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8.1.4 - Exercer a fiscalização sobre os equipamentos fornecidos, observando preços, 

quantitativos e as especificações;  

8.1.5 - Atestar e receber os produtos efetivamente fornecidos de acordo com o Termo de 

Referência e as cláusulas deste Contrato;  

8.1.6 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento, bem como quaisquer falhas verificadas no cumprimento do que disposto deste 

Contrato;  

8.1.7 - Solicitar a troca dos itens que não atenderem às especificações constantes do Termo 

de Referência – Anexo III do Pregão Presencial nº 033/2019; 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 – Entregar os produtos e prestar os serviços de acordo com o previsto nas 

especificações constante no Termo de Referência – Anexo III do Pregão Presencial nº 

033/2019 e com as cláusulas deste CONTRATO;  

8.2.2. - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei nº 8.666/93;  

8.2.3 - Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da CONTRATANTE;  

8.2.4 - A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 

ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução do contrato, 

ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;  

8.2.5 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou continência, bem como encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação 

proveniente deste Contrato;  

8.2.6 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais 

e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem 

poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE;  

8.2.7 - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas 

expensas, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

8.2.8 - A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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8.2.9 – A Contratada estará sujeita a todas as responsabilidades previstas na Lei 8.666/93. 

9 - DA RESCISÃO 

9.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas 

neste instrumento. 

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do fornecimento nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

V - a paralisação do fornecimento dos produtos sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 

da Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 

da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos produtos já entregues, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

9.3. - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I à XIII do item 9.2; 

II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para a administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

10 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

10.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no 

artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

10.1.1 – Pelo não cumprimento do objeto, bem como o atraso injustificado, a administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa pelo atraso no prazo de entrega até o sétimo dia, calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

Onde: 

M = valor de multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preços: 

 Para atrasos superiores a 07 (sete) dias; 

 Pelo descumprimento de outros itens deste edital e/ou da proposta apresentada; 
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d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que se promova a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item anterior. A sanção de "declaração de inidoneidade" é de 

competência exclusiva da Prefeita Municipal, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

10.1.4 – Pelo não fornecimento dos produtos descritos, poderá ainda a autoridade 

competente revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10.1.5 - A totalidade das multas previstas neste Contrato não poderá exceder o limite de 

15% (quinze por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência. 

10.1.5.1 - Os valores da multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso prévio, 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados 

judicialmente. 

10.1.6 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
8.666/93. 

11 – ADITAMENTO 

11.1 - Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e 
sempre por meio de Termo Aditivo. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e 
qualificação inicialmente exigidas. 

12.2 - Regem o presente contrato, inclusive quanto às sanções e hipóteses de rescisão 
contratual a Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas complementares, aplicáveis à 
execução deste e especialmente aos casos omissos. 

13 – FORO 
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13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato 

14 – ACEITAÇÃO 

14.1 - E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 2019. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGITRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2019 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2019 

Data da Assinatura: Vigência: 12 meses (    /     /2019) 

Pregão Presencial n° 033/2019 da Prefeitura Municipal de Guaçuí - ES 

Processo(s) n°:  

Data da Sessão:  

Pregoeiro:  

Objeto:  

Fornecedor:  

CNPJ:  

Telefone de Contato:  

 

Aos XXXXXXXXXX dias do mês de XXXXXXXXX do ano de 2019, o Município de Guaçuí, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede na Praça João Acacinho, 01 – nesta cidade, inscrito 

no CNPJ/MF n.º 27.174.135/0001-20, neste ato representado por seu (sua) Secretário (a) 

XXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXX brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado (a) nesta 

cidade, doravante denominado COMPROMITENTE COMPRADOR, e de outro lado, a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.ºXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF 

XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado(a)/solteiro(a), residente e domiciliado (a) à 

XXXXXXXXXXXXXX na cidade de XXXXXXXXXX doravante denominada COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, nos termos do Decreto Municipal n° 9.443/15, da Lei Federal n° 10.520/2002 e 

da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais normas complementares, 

conforme a classificação das propostas apresentadas na sessão do Pregão Presencial n° 

033/2019 para Registro de Preços, ata de julgamento e homologação do Poder Executivo 

Municipal, RESOLVEM registrar os preços da empresa para o fornecimento de XXXXX tendo 

como órgãos participantes as Secretarias XXXXXXXXXXXX do Município, conforme relatório em 

anexo, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima citado, como segue: 

1. DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o Registro de Preços - ARP, para prestação de serviços 

pela empresa, de XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93 e 

conforme detalhamento do relatório anexo. 
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1.2. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimento do 

objeto desta ARP, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelos órgãos 

participantes, mas sempre no Município de Guaçuí. 

1.3. Os preços a serem pagos à empresa serão àqueles demonstrados no relatório anexo e serão 

vigentes na data da autorização de fornecimento, independentemente da data da entrega do 

material. 

2. DOS PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura, conforme o que dispõe o Decreto Municipal. 

2.2. Não haverá reajuste do preço registrado. 

2.2. Nos preços registrados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes à entrega 

dos materiais tais como, despesas administrativas, salários, contribuições e encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, embalagens, transportes, cargas, 

descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, parafiscal, 

nacional ou internacional, observadas as condições estabelecidas nesta ATA 

3 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante, 

após a emissão da ordem de serviço. 

 
3.2 – A execução será fiscalizada por responsável indicado pela contratante. 

3.3 – A CONTRATADA, após assinatura do contrato, obriga-se a trocar, às suas expensas no 

prazo ajustado, os produtos / serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese 

em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato. 

3.4 – A fiscalização e o acompanhamento do recebimento do objeto do Contrato, com fundamento 

no Art. 67 da Lei 8.666/93, caberão ao CONTRATANTE, que, a seu critério, e, por meio de 

servidor designado pelo CONTRATANTE, deverá exercê-lo de modo amplo, irrestrito e 

permanente, em todas as fases de execução das obrigações, inclusive quanto ao desempenho do 

Contratado, sem prejuízo do dever deste de fiscalizar seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

Parágrafo 1º - O Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 
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Parágrafo 2º - A existência e atuação da fiscalização do Contratante em nada restringe a 

responsabilidade integral e exclusiva do Contratado quanto à integridade e à correção da 

execução das atividades a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.  

4 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega dos 
materiais e consequente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 
requisitante e/ou Almoxarifado. 

4.2 – Na emissão das Notas Fiscais, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá descrever o 
objeto obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta. 

4.3 – Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas ao 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da apresentação das novas Notas Fiscais. 

4.4 – Os pagamentos poderão ser sustados pelo COMPROMITENTE COMPRADOR nos 

seguintes casos: 

4.4.1 – não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 

COMPROMITENTE COMPRADOR; 

4.4.2 – inadimplência de obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR com 

ao COMPROMITENTE COMPRADOR, por conta do estabelecido nesta ATA; 

4.4.3 – erros ou vícios nas Notas Fiscais; 

4.4.4 – avaria dos materiais entregues, de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR; 

4.4.5 – entrega dos materiais em desacordo com as condições estabelecidas nesta ATA. 

4.5 – Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto 

com as Notas Fiscais, em originais ou devidamente autenticados: 

4.5.1 – comprovante de regularidade referente aos Tributos Federais, expedido pela Secretaria da 

Receita Federal, devidamente válido, observado o disposto no item 4.6; 

4.5.2 – comprovante de regularidade referente à Divida Ativa da União, expedido pela 

Procuradoria da Fazenda Pública Nacional, devidamente válido, observado o disposto no item 4.6; 

4.5.3 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 

4.5.4 – comprovante de regularidade referente Fazenda Pública Municipal, onde o 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 

4.5.5 – comprovante de regularidade referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

devidamente válido; 

4.5.6 – comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, devidamente válido; 
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4.5.9 – certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, devidamente válida. 

4.6 – Os comprovantes de regularidade referentes aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, constantes nos subitens 4.5.1 e 4.5.2, poderão ser substituídos pela Certidão Conjunta, 

expedida pela Receita Federal, devidamente válida. 

4.8 – Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam 

consignadas o nº do processo que originou a aquisição, o nº desta Ata de Registro de Preços, o nº 

da Autorização de Fornecimento e os dados bancários, com indicação do banco, agência e conta 

corrente. 

4.9 – É vedada a realização de pagamentos sem a prévia entrega dos materiais, devidamente 

atestada. 

4.10 – O COMPROMITENTE COMPRADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR em decorrência de 

inadimplemento das obrigações assumidas. 

4.11 – É expressamente vedado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a cobrança ou desconto 

de duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

5 – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigar-se-á a: 

5.1.1 – Prestar os serviços obedecendo às condições gerais e específicas estabelecidas nesta 

ATA, no Edital do Certame e Termo de Referência e às instruções fornecidas pelo 

COMPROMITENTE COMPRADOR, bem como à legislação em vigor; 

5.1.2 – arcar com todos os custos inerentes à prestação do serviços objeto desta ATA; 

5.1.3 – facultar ao COMPROMITENTE COMPRADOR, a qualquer tempo, a realização de 

inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou 

entrega dos materiais contratados; 

5.1.4 – notificar o COMPROMITENTE COMPRADOR, imediatamente e por escrito, de quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer em função da entrega dos materiais; 

5.1.5 – não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ATA; 

5.1.6 – dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesta ATA; 

5.1.7 – manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 

5.1.8 – Prestar os serviços em conformidade com as especificações e embalagens constantes nas 

descrições indicadas no Anexo I desta ATA; 

5.1.9 – repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer 

materiais que estiverem fora das especificações licitadas e não satisfizerem às condições 

exigidas; 
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5.1.10 – reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

5.1.11 – manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, durante a vigência desta ATA, até o pagamento do objeto contratado; 

5.1.12 – responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a 

terceiros ou ao COMPROMITENTE COMPRADOR, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo 

os decorrentes de atos praticados por seus empregados. 

5.2 – O COMPROMITENTE COMPRADOR obrigar-se-á a: 

5.2.1 – gerenciar esta ATA de acordo com termos e condições estabelecidas no Decreto Municipal 

9.443/15 e suas alterações, através do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços; 

5.2.2 – notificar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por escrito, de quaisquer irregularidades 

que venham a ocorrer em função da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais 

irregularidades; 

5.2.3 – receber os materiais efetivamente entregues e atestar as respectivas Notas Fiscais em 

conformidade com as condições estabelecidas nesta ATA; 

5.2.4 – efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, na forma 

estabelecida na Cláusula Quarta desta ATA. 

6 – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

6.1 – O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as condições 

estabelecidas para fornecimento dos objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades 

constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da Lei 10.520/02, a 

saber: 

6.1.1 – Pelo não cumprimento do objeto, bem como o atraso injustificado, a administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa pelo atraso no prazo de entrega até o sétimo dia, calculada pela fórmula: 

M = 0,03 x C x D 

Onde: 

M = valor de multa 

C = valor da obrigação 

D = número de dias em atraso 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta de preços: 

 Para atrasos superiores a 07 (sete) dias; 

 Pelo descumprimento de outros itens deste edital e/ou da proposta apresentada; 
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d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto 

perdurarem os motivos da punição, ou até que se promova a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item anterior. A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da 

Prefeita Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) 

anos de sua aplicação. 

6.1.4 – Pelo não fornecimento dos produtos descritos, poderá ainda a autoridade competente 

revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer 

o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

6.1.5 - A totalidade das multas previstas neste Contrato não poderá exceder o limite de 15% 

(quinze por cento) de seu valor global, durante toda a sua vigência. 

6.1.5.1 - Os valores das multas porventura aplicadas serão descontados, sem aviso prévio, dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ao adjudicatário ou cobrados 

judicialmente. 

6.1.6 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 

8.666/93. 

 

7. DA RESCISÃO E REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 – A ata poderá ser rescindida de pleno direito, a qualquer tempo, nas hipóteses a seguir 

relacionadas. 

7.2 – A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

a) A empresa não cumprir as obrigações constantes da ata; 

b) A empresa não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 

c) A empresa der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora 

não aceitar a redução; 

f) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

g) Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação; 
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h) Nos casos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 8.666/93. 

7.3 – A comunicação da rescisão, nos casos previstos no item 7.2, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 

origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no DIOES, considerando-se cancelado o 

registro a partir da publicação. 

7.4 – A rescisão pela empresa poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.5 – A solicitação da empresa para rescisão da ARP ou do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no capítulo 5, 

caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.6 – A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 

federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

7.7 – A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 

classificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o 

fornecimento do objeto da Ata. 

7.8 – A Administração poderá revogar a ARP por conveniência e oportunidade, mediante 

justificativa e comunicação dos interessados. 

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – O COMPROMITENTE COMPRADOR não está obrigado, durante a vigência desta ATA, a 

firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a 

aquisição pretendida, ficando assegurado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a preferência 

de entrega em igualdade de condições. 

8.2 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se desta ATA, desde que manifeste interesse 

prévio, encaminhando ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços sua estimativa de 

consumo, cronograma da contratação e respectivas especificações, Termo de Referência nos 

moldes da Lei 8.666/1993, devidamente adequado ao objeto desta ATA. A participação nesta ATA 

ficará condicionada à autorização do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços e ao 

atendimento aos dispositivos contidos no Decreto Municipal 9.443/15 e suas alterações. 

8.4 – Esta ATA poderá sofrer alterações, nos termos do Decreto Municipal 9.443/2015 e suas 

alterações, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/1993.    

8.4 – As comunicações relativas a esta ATA serão consideradas como regularmente feitas, se 

entregues diretamente no Protocolo Geral da Prefeitura ou enviadas via correio, ao endereço 

constante do Preâmbulo. 

9 – FORO 

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaçuí-ES para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
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10 – ACEITAÇÃO 

10.1 – E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Ata de Registro de 

Preços em 03 (três) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Guaçuí-ES, ___ de ________________ de 2019. 

 

________________________________ 

COMPROMITENTE COMPRADOR 

 

_________________________________ 

COMPROMISSARIO FORNECEDOR 

 

ANEXO I – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1 – OBJETO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 XXXXXXXX XXX XXX XXX XXX XXX 

2 XXXXXXXX XXX XXX XXX XXX XXX 

VALOR TOTAL (R$) XXX 

 

 

 


